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Lei Municipal nº 3.491, 14 de Julho de 2015.

“Institui o dia 23 de agosto de cada ano e o insere no Calendário Oficial de Eventos do Município de Manhuaçu-MG, como data de comemoração do aniversário do Distrito de Vilanova e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrin Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1°. Fica instituído o dia 23 de agosto de cada ano e inserido no Calendário Oficial de Eventos do Município de Manhuaçu-MG, como a data de comemoração do aniversário do Distrito de Vilanova, não configurando feriado municipal.

Art. 2º. As comemorações em relação à data mencionada poderão ser organizadas por entidades públicas ou privadas, inclusive lideranças comunitárias locais.

Parágrafo único. Poderá o Município fazer parceria com a iniciativa privada, bem como outros entes estatais e entidades públicas ou privadas, na forma que dispuser a lei que a criar, para promover as atividades previstas no caput deste artigo.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu, 14 de Julho de 2015.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
